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DECRETO Nº 154, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2020.
 Ementa: Abre Crédito Extraordinário no valor de R$ 17.175,10 (dezessete mil, cento e setenta e cinco reais e dez centavos) para custeio das 
ações de enfrentamento da emergência pública decorrente pandemia (Covid-19) e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas por Lei;
 Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas de enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do novo Coronavírus (COVID-19);
 Considerando a Portaria nº 356,de 11 março de 2020, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do dispos-
to na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do novo Coronavírus (COVID-19);
 Considerando o disposto no Decreto Legislativo nº 6, de 22 de abril de 2020, da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, que reconhece 
exclusivamente para os fins do que dispõem o caput e os incisos I e II do art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência 
de estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020 no Município de Bela Vista do Paraíso, em razão da pandemia, reconhecida pela 
Organização Mundial de Saúde, decorrente da (COVID-19);
 Considerando o disposto no art. 61, inciso XXV da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 167, § 3º da Constituição Federal;
 Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 49, de 09 de abril de 2020, que declara estado de calamidade pública no Município de Bela 
Vista do Paraíso, em virtude dos problemas de saúde pública e econômicos gerados pelo enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus (COVID-19);
 D E C R E T A
 Art.1º. Fica aberto um Crédito Extraordinário n valor de R$ 17.175,10 (dezessete mil, cento e setenta e cinco reais e dez centavos), que passara 
a fazer parte do orçamento vigente:
 Art. 2º. Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o Excesso de Arrecadação verificado na receita a seguir, de 
acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:
 Suplementação  
07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.001.10.305.0019.6.080. Manutenção das Atividades Destinadas ao Enfrentamento à Pandemia – COVID 19 
1102 - 3.3.90.30.00.00 2494      Material de Consumo                                                                          17.175,10
 Total Suplementação:                                                                                                                             17.175,10 
 Receita: 1.7.1.8.03.11.00.00.00 –  Transferência de Recursos do SUS – Outros Programas          17.175,10
 Total da Receita:                                                                                                                      17.175,10
 Art. 3º.   Este Decreto entra  em  vigor  na  data  de  sua   publicação,   revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso, em 20 de novembro de 2020.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 159/2020
 SÚMULA: Define horário de funcionamento da Prefeitura Municipal, por prazo determinado e dá outras providências.
 EDSON VIEIRA BRENE, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e nos termos do 
art. 61, X, da Lei Orgânica do Município, e
 Considerando as medidas que tange a Lei de Responsabilidade Fiscal e, para fins de encerramento do exercício financeiro de 2020;
 Considerando que a Administração Pública deve desenvolver suas atividades visando atender as necessidades da população em geral, em 
especial os interesses da sociedade local;
 Considerando ainda a formação da Equipe de Transição para inteirar-se do funcionamento dos órgãos do município e ter acesso as informações 
sobre as contas públicas e projetos do governo municipal.
 DECRETA:
 Art. 1º - Em virtude do encerramento do EXERCÍCIO FINANCEIRO de 2020, afim  de que se processe o fechamento anual das contas, do ba-
lanço geral, além de outras normas de controle administrativo-financeiro, o expediente da Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso, à partir do dia 07 de 
dezembro até 23 de dezembro de 2020, passará a ser no horário das 8:00 h às 12:00 horas.
 Art. 2º - O expediente da Prefeitura Municipal ficará em recesso por 08 (oito) dias, ou seja, de 24 de dezembro 2020 a 31 de dezembro de 2020, 
com expediente exclusivamente interno, ressalvado os serviços essenciais que terão seu desenvolvimento normal.
 Art. 3º - Visando dar cumprimento ao atendimento do princípio do interesse público, a expedição de certidões, alvarás, guias, nota fiscal de 
produtor, recebimento de Impostos e outros de caráter emergencial serão efetivamente cumpridos pelos encarregados de setores, que estarão trabalhando 
internamente, em conformidade com os preceitos contidos na Constituição Federal e Lei Orgânica do Município.
 Art.  4º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, em 01 de dezembro de 2020.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

Edson Hipólito Gonçalves 
Dir. Depto. Administração

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo Administrativo nº 004/2020
 Modalidade: Pregão Presencial nº 001/2020.
 Contrato n°. 004/2020
 ID: 015
 Objeto: Contratação de empresa especializada na locação de software integrado de Gestão Pública, para 
implantação, conversão de dados, treinamento, manutenção, suporte técnico e fornecimento de licença de uso
 Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: NIVEL SOFTWARE E PROCESSAMENTO EIRELI
 Valores: 

 Início do Contrato: 30/11/2020.
 Término: 30/11/2021
 Vigência: 12 (doze) meses
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 30 de novembro de 2020.

Inst. Prev. Serv. Públ. Mun. de Bela V. Paraíso - PREVIBEL 
Nilton Augusto Marques der Oliveira 


